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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 065/2024 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2693/2023, art. 20, 
de 26 de outubro de 2023. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 470.000,00 

(QUATROCENTOS E SETENTA MIL REAIS) classificado(s) na(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s):  

ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 
0502 319013000000 2023 20.000,00 
0801 339034000000 2059 200.000,00 
0801 339039000000 2059 100.000,00 
0801 339048000000 2147 150.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura o que trata o artigo 
anterior, a redução orçamentária no valor de R$ 470.000,00 (QUATROCENTOS E SETENTA 
MIL REAIS) classificado(s) na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s): 

ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 
0201 319011000000 2005 150.000,00 
0701 339030000000 2056 20.000,00 
0701 339039000000 2055 50.000,00 
0801 339030000000 2098 120.000,00 
0801 339030000000 2144 50.000,00 
0801 339039000000 2098 80.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 30 DE SETEMBRO DE 2024 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 30 DE SETEMBRO DE 2024 

      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Segunda-Feira, 30 de setembro de 2024 | Nº 165 Página 2



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 269/2024 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA O 
CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a designação do(a) Servidor(a) Municipal abaixo 
nominado(a) para desempenhar(em) as atividades funcionais de seu(s) cargo(s) junto 
da Secretaria conforme segue: 

Servidor(a) Secretaria 

Jean Francisco Cardoso Da:    Sec. Municipal de Saúde  
Para: Sec. Municipal de Urbanismo 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 219/2024, de 10.07.2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 01.10.2024. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 30 DE SETEMBRO DE 2024 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 30 DE SETEMBRO DE 2024 

         Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 270/2024 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DENOMINADA “HORA 
MÁQUINA” PARA O SERVIDOR MUNICIPAL NOS TERMOS DA 
LEI Nº 2663/2023, DE 16.03.2023 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder gratificação especial denominada “HORA 
MÁQUINA” para o Servidor Municipal abaixo nominado, nos termos da Lei n.º 
2663/2023, de 18.04.2023, com as alterações da Lei nº 2668/2023, de 28.04.2023, 
conforme segue:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
Servidor Função 

Jean Francisco Cardoso Motorista 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 220/2024, de 10.07.2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 01.10.2024. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 30 DE SETEMBRO DE 2024 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 30 DE SETEMBRO DE 2024 

      Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 271/2024 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico dos Servidores Municipais abaixo nominados, por ter 
completado triênio referente ao tempo de serviços prestados a este Município, conforme 
segue: 

 
Servidor(a) Triênio 

Adriana dos santos Souza  2º 
Marcelo Forte  2º 
Micaeli Colombelli Bittencourt 2º 
Camila da Silva Magnanti 3º 
Rose Teresinha Santana  3º 
Sheila Mendes de Figueiredo  3º 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a 
contar de 1º de outubro de 2024. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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